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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS - AX

RESOLUÇÃO N 4 / 2021 - CEMIAX (11.51.17) 

N do Protocolo: 23062.009604/2021-25
Araxá-MG, 03 de março de 2021.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
CÂMPUS ARAXÁ

COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS

RESOLUÇÃO COLEGIADO - 011/2021, 12 de fevereiro de 2021

 
Revoga Resolução Colegiado 004/2021 de 23 de abril de 2019 e
define os critérios seleção a vagas remanescentes do curso de
engenharia de Minas, segundo as normas acadêmicas do
CEFET-MG.

 
 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE MINAS DO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS - CAMPUS
ARAXÁ, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e conforme
deliberado, por unanimidade, na 71ª Reunião Ordinária do Colegiado,

Resolve:

Art. 1º: Revogar a Resolução Colegiado 004/2019 de 23 de abril de 2019.
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Art. 2º: A Seleção de candidatos a vagas remanescentes do curso de Engenharia de Minas
deverá seguir o que estabelece o título I das normas acadêmicas do CEFET-MG
(RESOLUÇÃO CEPE-12/07, de 15 de Março de 2007).

Art. 3º: Esta Resolução entra vigor na data de sua emissão, revogando-se as disposições em
contrário.

Araxá, 12 de fevereiro de 2021

(Assinado digitalmente em 03/03/2021 19:48 ) 
LEANDRO HENRIQUE SANTOS 

COORDENADOR 
Matrcula: 1856063 
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